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Referência Impugnação parcial de Edital Licitatório  

Pregão Eletrônico 100/2012 SRP 

Item 07 

 

 

  

Tendo em vista o pedido de IMPUGNAÇÃO apresentado pela empresa WTEC 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS TÉCNICOS LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico 100/2012 

SRP, respondemos: 

 

A impugnação é tempestiva. 

 

Por motivo de esta Equipe de Apoio do Pregão não ter competência para 

decidir sobre assuntos técnicos inerentes à especificação do objeto licitado, 

foi encaminhado ao Setor Responsável para análise e manifestação. 

 

 

Após resposta enviado pelo(a) requisitante passamos às seguintes 

considerações: 

 

 A presente impugnação foi julgada PROCEDENTE; 

 O item 7 será excluído do processo licitatório; 

 As descrições do item 07 serão revistas e incluídas em um novo 

processo licitatório; 

 Os demais itens terão prosseguimento normalmente na data e horário 

marcados inicialmente, mantidas as demais condições especificadas 

no Edital; 

 A data da licitação está mantida e ocorrerá dia 20/08/2012, às 09 

horas.  

 

Pelo exposto, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, em atendimento aos 

princípios da Administração e em consonância com a legislação específica, 

DEFERE essa impugnação para o item 7, prosseguindo a licitação em relação aos 

demais itens. 

 

 

Alfenas, 17 de agosto de 2012. 
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